
RESOLU·ÇÃ.O N'9 78, DE 1961 

A CAlVIARA lVIUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - É_ concecl:do o título de "Cidadão Paulistano" ao Sr. 
Ivo Augusto ele Macedo. 

Art. 2.0 
- As despesas decorrentes ela presente Resolução cor-· 

rerão por conta das verbas próprias elo orçamento. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu

blicação, devendo a Mesa da Câmara l\1unicipal de São Paulo marcar 
oportunamente Sessão Especial para entrega do título ao emérito-· 
homenageado. 

Câmara l\1uniciiJal ele São Paulo, 19 ele dezembro de 1961 - O 
Presidente. Jl1anoel de Piguci1'cdo Ferra~- O Vice-Presidente, [talo 
Fittipaldi - O 1.0 Se:::retário, J anuário 111 antcll-i Neto - O 2.0 Se
cretário, An:oz•aldo Roscito - O 3.0 Secretário, Ruth Gui11wrãcs. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara 1\Jtmicipal de São Paulo, 
em 19 ele dezembro ele 1961 - O Diretor Geral, Elias Slzamnwss. 


